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Art. 8º DO PRAZO PARA ENTREGA
A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 10 dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento ou instrumento equi-

Art. 9º DO LOCAL PARA ENTREGA

Matrícula Funcional nº 9133186
Portaria SEMULHER Nº 166, de 21 de julho de 2025.

ANEXO ÚNICO
Dados do Fornecedor

Razão Social:

Endereço: CEP:
Cidade/Estado:
Telefone:
E-mail:

Material de Consumo
Item Descrição Mínima Métrica Quantidade

1

Leque 20 x 22,5 cm, impressão 4x4 cores em Papel Hibulk 300g, com laminação 

emissão mínima de 1.000 unidades por arte, conforme artes fornecidas pela 
SEMULHER.

Unidade 30.000 ------ ------

2
plástico regulável. (Conforme arte fornecida pela SEMULHER).

Unidade 200 ---- ----

Declara a empresa que estão inclusos no(s) preço(s) da presente cotação, taxas, frete, seguros e quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente 
na comercialização do material/prestação de serviços.
Prazo de validade da cotação: ___________________.

________________________________________________________________
Assinatura do Fornecedor

SEOP

PORTARIA SEOP Nº 220, DE 25 DE AGOSTO DE 2025

1º Designar o servidor Deivide de Souza Ferreira, matrícula nº 9508333-3, Chefe da Divisão de Orçamento, para responder cumulativamente pelo Departamen-
to Financeiro, no período de 25/08/2025 à 04/09/2025, tendo em vista a ausência do titular da função por motivo de férias regulamentares.
Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 25 agosto de 2025
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ítalo Almeida Lopes
Secretário de Estado de Obras Públicas
Decreto nº4.057-P/2023

ESTADO DO ACRE 

SEI: 4016.011936.00266/2024-67

DA GARANTIA DA EXECECUÇÃO: A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo a proporção de 5% 
(cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão 
contratante.

resguardado o direito à análise do respectivo reajuste contratual.

DATA DE ASSINATURA: 15 de agosto 2025.

Ltda (Contratada). 

PORTARIA SEOP Nº 220, DE 25 DE AGOSTO DE 2025


